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II – As Certidões de Contagem de Tempo apresentadas no ato da designação serão autenticadas e retidas para comprovação, atualização de dados nos 
sistemas da SEEMG e arquivadas na pasta funcional .
§ 2º – O tempo de serviço apresentado, exercido no período de 1º/7/2014 a 30/6/2017, deverá ser analisado e validado pelo candidato, ou corrigido, 
se for o caso .
I – Na hipótese de validação do tempo de serviço pelo candidato, será dispensada a apresentação da Certidão de Contagem de Tempo;
II – havendo correção do tempo de serviço, no ato da designação será exigida do candidato a apresentação do original e cópia da Certidão de Conta-
gem de Tempo, que será autenticada, retida para comprovação e atualização dos dados nos sistemas da SEEMG, e arquivadas na pasta funcional .
Art. 13 – Será considerado “tempo de serviço”, para fins de inscrição de que trata esta Resolução, aquele exercido na Rede Estadual de Ensino até 
30/6/2017, na mesma função/componente curricular/área de conhecimento para o qual o candidato se inscrever, devendo comprová-lo no ato da 
designação, em consonância com o art. 12 desta Resolução, desde que:
I – não esteja vinculado a cargo efetivo ativo, exceto o período em que a legislação permitiu designação em regime de opção;
II – não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria;
III – não tenha sido utilizado pelo servidor no Programa de Desligamento voluntário (PDv); e
Iv – não seja tempo de serviço paralelo .
§ 1º – O tempo exercido em cargo em comissão ou função gratificada na Rede Estadual de Ensino poderá ser computado para se inscrever à mesma 
função/componente curricular/área de conhecimento que o candidato possuía quando assumiu o referido cargo comissionado ou função gratificada, 
observado o disposto no caput e incisos deste artigo .
§ 2º – O tempo de serviço em que o candidato tiver atuado em regime de Adjunção, com ônus para o Estado, será considerado para fins de inscri-
ção, cuja Certidão de Contagem de Tempo deverá ser emitida pela Superintendência Regional de Ensino responsável pelo pagamento, observado o 
disposto no caput e incisos deste artigo .
 CAPÍTuLO Iv
DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
Seção I
Do Analista Educacional/Inspetor Escolar
Art. 14 – Os candidatos inscritos para a função de Analista Educacional/Inspetor Escolar serão classificados por SRE, observando-se a habilitação e 
o maior tempo de serviço, de acordo com o item 1 do Anexo II e artigo 12 desta Resolução, respectivamente .
 Parágrafo único. Na hipótese de empate entre candidatos nos critérios de habilitação e tempo, o desempate será pela idade maior.
Seção II
Do Auxiliar de Serviços de Educação Básica
Art. 15 – Os candidatos inscritos para a função de Auxiliar de Serviços de Educação Básica (ASB) serão classificados em listagem única, por muni-
cípio, observando-se sucessivamente os seguintes critérios:
I – maior tempo de serviço, nos termos do artigo 12 desta Resolução;
II – maior escolaridade, sendo:
a) Ensino Médio completo;
b) Ensino Fundamental completo;
c) Ensino Fundamental incompleto .
 Parágrafo único. Na hipótese de empate entre candidatos nos critérios de tempo e escolaridade, o desempate será pela idade maior.
Seção III
Do Assistente Técnico de Educação Básica, Especialista em Educação Básica e Professor de Educação Básica
Art . 16 – Os candidatos inscritos para as funções de Assistente Técnico de Educação Básica (ATB), Especialista em Educação Básica (EEB) – Orien-
tador Educacional ou Supervisor Pedagógico e Professor de Educação Básica (PEB) serão classificados em listagens distintas, por município, em 
cada função/componente curricular em que se inscreverem, observando-se a habilitação e a escolaridade exigidas para cada função, conforme esta-
belecido nos Anexos II e III desta Resolução .
§ 1º – Os candidatos inscritos para a função de ATB serão classificados por município, observadas as exigências contidas no item 3 do Anexo II 
desta Resolução .
§ 2º – Os candidatos inscritos para a função de EEB/Orientador Educacional ou Supervisor Pedagógico serão classificados por município, conforme 
estabelecido no item 4 do Anexo II desta Resolução .
§ 3º – Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deverá ser feito, observando-se sucessivamente:
I – maior tempo de serviço, nos termos do artigo 12 desta Resolução;
II – idade maior .
Seção Iv
Da Educação Especial
Art. 17 – Os candidatos à designação na modalidade de Educação Especial serão classificados por município, em cada função/componente curricular/
área de conhecimento em que se inscreverem, observando-se a habilitação, escolaridade e formação especializada, de acordo com os critérios esta-
belecidos nos Anexos II, III e Iv desta Resolução .
 Parágrafo único . Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate será feito considerando-se sucessivamente:
I – maior tempo de serviço, nos termos do artigo 12 desta Resolução, exercido exclusivamente na modalidade de Educação Especial;
II – idade maior .
Art. 18 – Os candidatos à designação para a função de Analista de Educação Básica (AEB) serão classificados em listagens específicas, por municí-
pio, observando-se a habilitação, escolaridade e formação especializada estabelecidas no item 1 do Anexo Iv desta Resolução .
Art . 19 – Os candidatos à designação para as funções de Especialista em Educação Básica (EEB) e Professor de Educação Básica (PEB) para atuar 
nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP)/Núcleos de Capacitação na Área de Deficiência Visual e Centros de 
Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS)/Núcleos de Capacitação na Área da Surdez serão classi-
ficados em listagens específicas para cada função, por município onde houver a vaga, observando-se a habilitação, escolaridade e formação especia-
lizada estabelecidas nos Anexos II, III e Iv desta Resolução .
 Parágrafo único. Os candidatos à designação para a função de Assistente Técnico de Educação Básica (ATB) serão classificados em listagem única, 
conforme § 1º do art . 16 desta Resolução, e para atuar no CAP, CAS e Núcleos deverão comprovar, no ato da designação, as exigências contidas nos 
itens 3 .1 e 3 .2 do Anexo II desta Resolução .
Art . 20 – Os candidatos à designação para Professor de Educação Básica (PEB) na função de Regente de Turma nos Anos Iniciais do Ensino Fun-
damental/Eventual/Professor para o Ensino do Uso da Biblioteca-Mediador de Leitura/Oficina Pedagógica/Projetos autorizados pela SEEMG serão 
classificados em listas específicas, por município, observando-se a habilitação, a escolaridade previstas no item 1 do Anexo III e a formação especia-
lizada prevista no item 5 do Anexo Iv desta Resolução .
Art . 21 – Os candidatos à designação para Professor de Educação Básica (PEB) na função de Regente de Aulas na Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) serão classificados em listas específicas, por áreas de conhecimento e por município, observando-se a habilitação e a escolaridade previstas 
no item 6 do Anexo Iv desta Resolução .
 Parágrafo Único . Para lecionar Educação Física na modalidade de que trata o caput, o candidato deverá comprovar habilitação e escolaridade pre-
vistas no item 7 do Anexo Iv desta Resolução .
Art. 22 – Os candidatos à designação para a função de PEB/Libras serão classificados em listagem única, por município, observando-se a habilitação, 
a escolaridade e a formação especializada prevista no item 8 do Anexo IV desta Resolução.
§ 1º – Para atuar no Projeto “Instrutor de Libras”, o candidato deverá apresentar, no ato da designação, comprovante de conclusão do curso de for-
mação para Instrutor de Libras oferecido pela SEEMG, nos anos de 2012 e 2017, ter flexibilidade de horários, disponibilidade para viagens e ser 
surdo .
§ 2º – Para atuar nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS) e Núcleos de Capacita-
ção e Apoio Pedagógico às Escolas de Educação Básica, o candidato deverá apresentar, no ato da designação, resultado de avaliação satisfatória, nos 
termos da Resolução SEE nº 2.903, de 2016, ter flexibilidade de horários, disponibilidade para viagens e ser surdo.
Art. 23 – Os candidatos à designação para a função de PEB/Tradutor e Intérprete de Libras serão classificados em listagem única, por município, 
observando-se, prioritariamente, a formação especializada estabelecida no item 9, seguida da habilitação e escolaridade especificadas no QUADRO 
I do Anexo Iv desta Resolução .
Art. 24 – Os candidatos à designação para a função de PEB/Guia Intérprete serão classificados em listagem única, por município, observando-se a 
habilitação e a escolaridade previstas no QuADRO I do Anexo Iv, desta Resolução, e a formação especializada estabelecida no item 10 do referido 
Anexo .
Art . 25 – Os candidatos à designação para a função de Professor de Educação Básica (PEB) para atuar no Atendimento Educacional Especializado 
(AEE) – Sala de Recursos e para a função de Apoio à Comunicação, Linguagens e Tecnologias Assistivas, serão classificados em listagem única, 
por município, observando-se a habilitação e a escolaridade previstas no QuADRO I, do Anexo Iv desta Resolução, e a formação especializada 
estabelecida no item 11 do referido Anexo .
§ 1º Será considerado “tempo de serviço”, para fins de classificação, aquele exercido em qualquer uma das funções de que trata o caput deste artigo, 
observando os termos do art . 12 desta Resolução .
§ 2º – No ato da designação o candidato às funções de que trata o caput deverá comprovar formação especializada e declarar que possui conhecimen-
tos em sistema operacional Windows, navegação na Internet, utilização de programas educacionais, de programas de tecnologia assistiva, de editores 
de textos, planilhas e outros programas .
Seção v
Da Educação Integral e Integrada do Ensino Fundamental
Art . 26 – Os candidatos à designação para atuar na Educação Integral e Integrada do Ensino Fundamental, na função de Professor de Educação Básica 
como Orientador de Estudos ou Professor de Oficinas, serão classificados em listas distintas, por município, observando-se a habilitação e a escola-
ridade exigidas para cada função, conforme estabelecido no Anexo v desta Resolução .
§ 1º – Ao se inscrever para a função de Professor Orientador de Estudos o candidato irá atuar no macrocampo “Acompanhamento Pedagógico”, 
estabelecido no item 1 do Anexo v desta Resolução .
§ 2º – Ao se inscrever para a função de Professor de Oficinas o candidato poderá atuar em um ou mais macrocampos relacionados a seguir, estabele-
cido no item 2 do Anexo V desta Resolução, observando-se a oferta de oficinas nas escolas do município:
I – Comunicação, Uso de Mídias, Cultura Digital e Tecnológica;
II – Cultura, Artes e Educação Patrimonial;
III – Educação Ambiental, Desenvolvimento Sustentável e Economia Solidária e Criativa/Educação Econômica (Educação Financeira e Fiscal);
Iv – Esporte e Lazer;
v – Educação em Direitos Humanos;
vI – Promoção da Saúde;
vII – Agroecologia;
VIII – Iniciação Científica; e
IX – Memória e História das Comunidades Tradicionais.
§ 3º – No ato da designação, o candidato deverá apresentar um plano de trabalho e declarar de ofício que possui perfil específico previsto na perspec-
tiva da Resolução SEE nº 2 .749, de 2015, e descrito no Documento Orientador da Educação Integral e Integrada – versão III elaborado pela SEEMG, 
disponibilizados no endereço eletrônico www .educacao .mg .gov .br, em conformidade com o Decreto nº 47 .227, de 2017 .
§ 4º – Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deverá ser feito, observando-se sucessivamente:
I – maior tempo de serviço, nos termos do artigo 12 desta Resolução;
II – idade maior .
 CAPÍTuLO v
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27 – As listagens classificatórias serão disponibilizadas no endereço eletrônico www .designaeducacao .mg .gov .br, nas Superintendências Regio-
nais de Ensino e nas Escolas Estaduais, conforme cronograma constante do Anexo I desta Resolução .
Art. 28 – Caberá à Superintendência Regional de Ensino, por meio de sua Direção e da Inspeção Escolar, e à Direção da Unidade de Ensino a divul-
gação do processo de inscrição de candidatos à designação para exercício de função pública .
Art . 29 – A designação de candidatos inscritos em 2017 para exercício de função pública obedecerá à seguinte ordem de prioridade, por meio de 
listagem única por município ou SRE:
I – candidato inscrito e concursado para o município ou SRE e ainda não nomeado, obedecida a ordem de classificação no concurso vigente, desde 
que comprove os requisitos de habilitação definidos no Edital do Concurso;
II – candidato inscrito e concursado para outro município ou outra SRE e ainda não nomeado, obedecido ao número de pontos obtido no concurso 
vigente, promovendo-se o desempate pela idade maior, desde que comprove os requisitos de habilitação definidos no Edital do Concurso;
III – candidato inscrito habilitado, obedecida a ordem de classificação na listagem geral do município de candidatos inscritos em 2017;
IV – candidato inscrito não habilitado, obedecida a ordem de classificação na listagem geral do município de candidatos inscritos em 2017;
 Parágrafo Único. A classificação em listagem única por município ou SRE do candidato classificado em concurso público e inscrito para outro muni-
cípio ou SRE será feita considerando a pontuação obtida no referido concurso .
Art. 30 – Para ser designado o candidato deverá comprovar idade mínima de 18 anos.
Art . 31 – Excetuam-se desta Resolução as inscrições para o exercício da função de Professor de Educação Básica em:
I – Educação Profissional (Centro de Educação Profissional – CEP e cursos técnicos);
II – Curso Normal em Nível Médio;
III – Conservatórios Estaduais de Música;
IV – Projetos/programas autorizados por Resolução específica desta SEEMG.
§1º Serão definidas em Resolução específica as normas de inscrição para o exercício da função a que se refere o caput e os Incisos deste artigo.
§2º Para as inscrições das demais funções, necessárias ao funcionamento das unidades de ensino e projetos/programas referidos nos incisos I a IV, 
serão aplicadas as normas estabelecidas nesta Resolução .
Art. 32 – Serão definidas em Resolução específica as normas de inscrição para o exercício de todas as funções necessárias ao funcionamento das 
Escolas de Educação Indígena, das Escolas Quilombolas e das Escolas do Campo localizadas em assentamentos .

Art. 33 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga, a partir de 1º de janeiro de 2018, as disposições da Resolução SEE nº 
3118, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais de 17 de novembro de 2016, republicada no dia 18 de novembro de 2016 e da Resolução SEE nº 
3417, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais de 6 de maio de 2017.
 SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 20 de outubro de 2017 .
(a) Macaé Maria Evaristo dos Santos
 Secretária de Estado de Educação

ANExO I
(da Resolução SEE nº 3 .643, de 20 de outubro de 2017)
A Secretária de Estado de Educação, no uso de suas atribuições, torna público que estarão abertas as inscrições para candidatos à designação para 
exercício de função pública nas escolas estaduais e para a função de Analista Educacional/Inspetor Escolar, em 2017, de acordo com o seguinte 
cronograma:

Data/Período Horário Atividade Local

 25/10/2017
a

10/11/2017

10 horas do dia
 25/10/2017

às
23:59 horas do dia

 10/11/2017

- Inscrição de candidatos à designação para 
atuarem em escolas estaduais e em SRE

- Correção de possíveis erros nos dados da 
inscrição, de responsabilidade do candidato

 Internet, pelo endereço eletrônico
www .designaeducacao .mg .gov .br

22/11/2017 10 horas - Divulgação da classificação dos candidatos inscritos

ANExO II
(da Resolução SEE nº 3 .643, de 20 de outubro de 2017)
 HABILITAÇÃO, ESCOLARIDADE e FORMAÇÃO ESPECIALIZADA exigidas para atuar em escolas da Rede Estadual de Ensino .
1. CARGO: ANE – Analista Educacional/Inspetor Escolar:
- Curso de Pedagogia com habilitação em Inspeção Escolar; ou
- Curso de Pedagogia regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno – CNE/CP nº 1, de 2006; ou
- Curso de Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do conhecimento com especialização em Inspeção Escolar .
2 . CARGO: ASB – Auxiliar de Serviços de Educação Básica:
- Ensino Fundamental incompleto .
3 . CARGO: ATB – Assistente Técnico de Educação Básica:
- Curso Técnico em nível médio ou Curso Normal em nível médio;
- Curso superior de graduação (bacharelado ou tecnólogo) ou licenciatura em qualquer área do conhecimento.
3.1 CARGO: ATB – Assistente Técnico de Educação Básica – para atuar nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP) 
e Núcleos de Capacitação na Área de Deficiência Visual, nas atividades de digitação e encadernação, deverá ser comprovada habilitação e escolari-
dade exigidas no item 3 e a formação especializada:
- Curso de Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição);
- Curso de Código Matemático Unificado.
 Observação: no ato da designação, o candidato deverá declarar que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e impressão) e 
no uso de aplicativos do Windows, experiência em operação de máquinas de encadernação, transcrição e impressão computadorizada de textos em 
Braille, nos termos da Resolução SEE nº 2.897, de 2016.
3.2 CARGO: ATB – Assistente Técnico de Educação Básica – para atuar nas atividades de secretaria dos Centros de Capacitação de Profissionais da 
Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS) e Núcleos de Capacitação na área da Surdez, o candidato deverá comprovar habilitação e 
escolaridade exigidas no item 3, resultado de avaliação satisfatória nos termos da Resolução SEE nº 2.903, de 2016, e ter domínio de Informática.
 Requisito: ser ouvinte .
4 . CARGO: EEB – Especialista em Educação Básica para atuar na Rede Estadual de Ensino:
4 .1 – Orientador Educacional:
- Curso de Pedagogia com habilitação em Orientação Educacional; ou
- Curso de Pedagogia regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno – CNE/CP nº 1, de 2006; ou
- Curso de Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de pós-graduação em Orientação Educacional ou em 
Coordenação Pedagógica ou em Gestão Escolar, estruturados em torno do eixo “Organização do Trabalho Pedagógico”.
4.2 – Supervisor Pedagógico:
- Curso de Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar; ou
- Curso de Pedagogia regulamentado pela Resolução do Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno – CNE/CP nº 1, de 2006; ou
- Curso de Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do conhecimento acrescido de curso de pós-graduação em Supervisão Escolar ou em Coorde-
nação Pedagógica ou em Gestão Escolar, estruturados em torno do eixo “Organização do Trabalho Pedagógico”.

ANExO III
(da Resolução SEE nº 3 .643, de 20 de outubro de 2017)
 HABILITAÇÃO e ESCOLARIDADE exigidas para atuar em escolas da Rede Estadual de Ensino .
As declarações de matrícula em cursos de graduação, expedidas pelas instituições de ensino superior em período de férias e recessos escolares, e as 
dos cursos na modalidade de Educação a Distância (EaD) são válidas, ainda que não mencionem a informação referente à frequência do candidato 
no curso .
1 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar como REGENTE DE TuRMA NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FuNDAMENTAL, 
PROFESSOR EVENTUAL, PROFESSOR PARA O ENSINO DO USO DA BIBLIOTECA/MEDIADOR DE LEITURA E EM PROJETOS AUTO-
RIZADOS PELA SEEMG .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Habilitação e Escolaridade Comprovante
Símbolo de 

vencimento da 
designação

1º

- Curso de Pedagogia com habilitação para lecionar 
nos anos iniciais do ensino fundamental ou

- Curso de Pedagogia cujo histórico escolar comprove estudo de Meto-
dologias de Ensino e Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamen-
tal ou

- Curso Normal Superior

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar PEBD1A

2º - Curso Normal em nível médio - Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar PEBS1A

2 . PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA – para atuar nos ANOS FINAIS DO ENSINO FuNDAMENTAL Ou ENSINO MÉDIO COMO 
REGENTE DE AULAS dos componentes curriculares da Base Comum Nacional e da Parte Diversificada do Currículo, à exceção de Educação 
Física e Ensino Religioso .

 CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO

Habilitação e Escolaridade Comprovante
 Símbolo de 

vencimento da 
designação

1º

- Licenciatura plena de habilitação específica na disciplina da designa-
ção ou

- Licenciatura plena iniciada na vigência da Portaria MEC nº 399, de 
1989, com habilitação específica na disciplina da designação ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo), acrescido de com curso de 
formação pedagógica para graduados não licenciados (realizado, estri-
tamente, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2, de 1997 ou do art. 
14 da Resolução CNE/CP nº 2, de 2015), com habilitação específica na 
disciplina da designação ou

- Registro “D” (Definitivo) ou “Registro “S” (Suficiência) de habilitação 
para o ensino médio, específica na disciplina da designação.

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar

- Certificado de curso de formação pedagógica 
para graduados não licenciados

- Registro “D” ou Registro “S”

 PEBD1A

2º

- Licenciatura curta de habilitação específica na disciplina da designa-
ção ou

- Licenciatura plena iniciada na vigência da Portaria MEC nº 399, de 
1989 da qual conste habilitação para anos finais do ensino fundamental 
na disciplina da designação ou

- Registro “D” (Definitivo) ou Registro “S” (Suficiência) de habilita-
ção para os anos finais do ensino fundamental, específica na disciplina 
da designação

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar

- Registro “D” ou Registro “S”’
 PEBS1A

3º - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos em curso de 
licenciatura plena de habilitação específica na disciplina da designação - Autorização para lecionar – 1ª prioridade PEBS1A

4º

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) de habilitação específica na 
disciplina da designação ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) acrescido de pós-graduação 
(lato sensu ou stricto sensu) de habilitação específica na disciplina da 
designação

- Autorização para lecionar – 2ª prioridade PEBS1A

5º

- Licenciatura plena com habilitação em outro componente curricular, 
cujo histórico comprove formação para a disciplina da designação ou

- Licenciatura plena com habilitação em outro componente curricular, 
acrescida de pós-graduação (lato sensu ou stricto sensu), cujo histórico 
comprove formação para a disciplina da designação

- Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

6º

- Licenciatura curta com habilitação em outro componente curricular, 
cujo histórico comprove formação para a disciplina da designação ou

- Licenciatura curta com habilitação em outro componente curricular, 
acrescida de pós-graduação, cujo histórico comprove formação para a 
disciplina da designação ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo), cujo histórico comprove 
formação para a disciplina da designação ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo), acrescido de pós-gradua-
ção cujo histórico comprove formação para a disciplina da designação

- Autorização para lecionar – 4ª prioridade  PEBS1A

7º
- Matrícula e frequência a partir do 3º período, exceto nos três últimos, 
em curso de licenciatura plena de habilitação específica na disciplina 
da designação

- Autorização para lecionar – 5ª prioridade  PEBS1A


